
 

 

 
 
 

 

 

ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 

 

  A aquisição dos produtos relacionados se faz jus tendo em vista a 

necessidade de renovar a infraestrutura de tecnologia de informação. 

Equipamentos estes essenciais ao desenvolvimento das atividades a serem 

cumpridas pela administração pública, impactando positivamente nos resultados 

a serem alcançados pelas atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal de 

Herculândia. 

 

  Assim como a maior parte das tecnologias, computadores e 

equipamentos de interconexão passam por um ciclo de depreciação natural 

diretamente ligada a modernização e a evolução tecnológica, cabendo aos 

gestores as disposições necessárias a fim de garantir a continuidade das 

informações de forma proficiente. 

 

  Portanto, mostra-se razoável adquirir novos aparelhos e 

equipamentos de T.I. com a finalidade de atender às necessidades. 

 

Sendo assim, após cumpridas as determinações abaixo e havendo 

pareceres favoráveis, AUTORIZO a abertura de licitação na modalidade Convite 

do tipo menor valor global e, em cumprimento ao artigo 38 da Lei 8.666/93, que 

fique cientificado o seguinte: 

 

OBJETO DA LICITAÇÃO: O objeto desta licitação é a aquisição de 09 (nove) 

tablets e 01 (um) notebook conforme especificações constantes do termo de 

referência que integra este edital como “Anexo I”. 

 

MODALIDADE / TIPO: Convite / Menor valor global 

 

 Assim, determino que:  

 

a) Seja o presente procedimento autuado e publicado; 

 

b) Seja realizada pesquisa de preços do serviço objeto deste procedimento junto 

às empresas aptas; 

 



 

 

 
 
 

 

c) A Contabilidade informe se existe dotação orçamentária para fazer frente às 

despesas para execução dos serviços objeto desta licitação, após; 

 

 

d) Seja o procedimento encaminhado à Procuradoria Jurídica para exarar 

parecer nos termos do inciso VI, art. 38 da Lei 8.666/93, após; 

 

e) Retornem os autos para deliberação. 

 

 

Herculândia, 08 de junho de 2023. 

 

  

 

 

 

 

RENATA PARNAIBA DE MELO 

Presidente da Câmara Municipal de Herculândia 

  



 

 

 
 
 

 

 

A N E X O   I 

 

Tablet 8 polegadas 

Especificação Técnica 

Quantidade: 09 unidades 

Velocidade processador: 1.8GHz ou superior 

Tipo de processador: Octa Core ou superior 

Tamanho (Tela Principal): 8 polegadas ou superior 

Armazenamento: 32 GB ou superior 

Memória: 4 GB ou superior 

 

 

Notebook 

Especificação Técnica 

Quantidade: 01 unidade 

Processador: Intel Core i3 ou equivalente 

Armazenamento: 256 GB SSD ou superior 

Memória: 4 GB DDR4 ou superior 

Sistema Operacional: Windows 10 ou superior 

Tela: HD de 14 polegadas ou superior 

 

 

 

 


